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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 040/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE ENQUADRADA NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18E DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14 E  COOPERATIVAS 

ENQUADRADAS NO ARTIGO 34 DA LEI N°. 11.488, DE 2007 

 

I – PREÂMBULO  

 

O Município de Periquito - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Periquito/MG, na Av. Senador Getulio de Carvalho, nº 271, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o Nº. 01.613.077/0001-08, por intermédio do Pregoeiro nomeado pela Portaria 

nº 018/2019, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: 

Menor Preço Por Lote, nos termos das Leis Federais N. 8.666/93, N. 10.520/2002 e Lei 

Complementar N. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014, no Decreto 

Municipal n.º 022/2019, com objetivo Registro de Preço para futura contratação de 

empresa para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, 

conforme especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 

2013051665, conforme certame que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e 

condições fixadas no presente instrumento convocatório. 

 

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 

realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 

conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pelo 

Pregoeiro. 

 

Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e 

a selecionar a Proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de PERIQUITO, 
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julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 

Administrativa, da Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são 

correlatos. Este Edital é Lei entre as partes. Obriga a P.M.P. (Prefeitura Municipal de 

Periquito) bem como os licitantes a observarem as normas estabelecidas no Ato 

Convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que esteja previsto neste Edital. 

 

ABERTURA - SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL 

PARA OS PROCEDIMENTOS: 

 

LOCAL: AV. SENADOR GETULIO DE CARVALHO, Nº 271, CENTRO, PERIQUITO / MG 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENREGA DOS ENVELOPES  

19 de junho de 2019 às 09:00 horas. 

ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO DE PARTICIPANTES 

19 de junho de 2019 às 09h05min. 

ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL E CLASSIFICAÇÃO 

19 de junho de 2019 às 09h10min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES  

19 de junho de 2019 às 09h20min. 

 

II - OBJETO 

2.1 - É objeto da presente licitação o Registro de Preço para futura contratação de 

empresa para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, 

conforme especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 

2013051665,  que fazem parte integrante deste Pregão Presencial Para Registro de Preço 

n.º 022/2019.  

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 

3.1.2 Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de 

pequeno porte, e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto 
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nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente;  

e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município de Periquito;  

f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

 

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

3.5 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao Pregoeiro os 

envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme 

endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

DIA: 19 de junho de 2019 

HORA : 09 : 00 horas. 

LOCAL: Av. Senador Getulio de Carvalho, nº 271, Centro, Periquito/MG na sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal de Periquito. 
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4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DO PREGOEIRO 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial Registro de Preço nº. 022/2019  

DATA: 19 de junho de 2019  – ÁS 09:00 HORAS 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DO PREGOEIRO 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial Registro de Preço nº. 022/2019  

DATA: 19 de junho de 2019  – ÁS 09:00 HORAS 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Periquito/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 

deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 

envelopes "Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  

5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  
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a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato 

social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 

empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, um dos seguintes documentos: 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias;  

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional;  

5.6. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006, apresentar declaração constante do Anexo VIII deste edital; 

5.7 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  
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5.8 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir 

acompanhados dos originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio.  

 

5.9 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA 

DECLARAÇÃO CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO 

CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME 

DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 4º DA LEI 10520/2002.  

 

5.9.1 - O Licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro, nos termos da subclausula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres:  

 

A/C DO PREGOEIRO 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial Registro de Preço nº. 022/2019  

DATA: 19 de junho de 2019  – ÁS 09:00 HORAS 

 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS 

FOLHAS DEVEM ESTAR RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA 

EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação dos produtos, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o de menor 

preço, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor 

numérico. 
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6.1.3.2 - Todos os preços unitários/globais não poderão ultrapassar a Estimativa de 

Preços conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital. O item de cada lote referente a 

proposta que ultrapassar o valor estimado será desclassificado.  

6.1.4 - Declaração do licitante ou do seu representante legal, garantindo que os preços 

cotados na proposta ou no lance que venha formular são valores aptos, satisfatórios e 

suficientes para atendimento da execução do objeto licitado. (Anexo V); 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em 

conformidade com este Edital.  

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para assinatura da ata de registro de preço, os licitantes ficam liberados dos 

compromissos assumidos.  

6.2.4 - Os produtos serão entregues conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que a ata de registro de preço terá validade de 12 meses 

contados de sua assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações 

serão as que constam no Anexo I deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - A proposta deverá conter a marca dos produtos cotados a ser fornecidos pelo 

fornecedor.  
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6.2.9 - A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento e em 

conformidade com este Edital no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos da data da 

referida ordem;  

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por 

servidor da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

 

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.5 - Em se tratando de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 

Comercial ou Cartório de Registro da Empresa, sob pena de não aplicação dos efeitos da 

Lei Complementar nº. 123/2006.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E TÉCNICA 
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7.2.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

7.2.2.2 - Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela 

Secretaria Estadual da Fazenda;  

7.2.2.3 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.4 - Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 

conjuntamente pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de 

todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da 

Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 0083, de 17 de 

outubro de 2014.  

7.2.2.5 - Certidão negativa de débitos tributários, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

7.2.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 29, V da Lei 

8.666/93. A CND Trabalhista poderá ser obtida no seguinte sítio eletrônico: 

http://www.tst.gov.br/certidao. 

7.2.2.7 – Alvará de localização e funcionamento; 

7.2.2.8 - Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou 

privado, em papel timbrado comprovando o fornecimento de modo satisfatória dos objetos 

compatíveis em características de forma a permitir possível diligência para 

esclarecimentos.   

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 60 

(sessenta) dias da data estipulada para a abertura do certame. 

a.2) Para as praças onde houver mais de um cartório distribuídos, deverão ser 

apresentadas tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um 

distribuidor. 

 

http://www.tst.gov.br/certidao
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7.3 – DECLARAÇÕES DE CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo VI;  

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 

deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.5 - A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

7.5.1 - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/06. (Anexo IV) 

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, 

oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento 
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dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto 

no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, ao Pregoeiro verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, ao Pregoeiro classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, ao Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
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8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.3.6 - Ao Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, ao Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  

8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.4.1 - Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 

detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, será averiguado se houve empate.  

8.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

8.4.3 - Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao menor preço registrado para o item.  

8.4.4 - O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se 

aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparada.  

8.4.5 - Para efeito do disposto no item acima, a preferência será concedida da seguinte 

forma:  

I - Ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 

classificada poderá apresentar proposta comercial inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 

II - O direito de preferência previsto no inciso I será exercido, sob pena de preclusão, após 

encerramento da rodada de lances, devendo ser apresentada nova proposta no máximo 

de cinco minutos para o item em situação de empate; 
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III - No caso de igualdade de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no 

inciso I do item 8.4.5; 

IV - Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada com base no inciso I, deste item serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

8.4.6 - Os dispostos nos itens 8.4.2 e 8.4.3 somente se aplicará quando a melhor 

oferta(após) a fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  

8.4.7 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor oferta.  

 

8.5 HABILITAÇÃO 

8.5.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.5.2 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser sanadas, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos,  ou verificação efetuada por meio 

eletrônico hábil de informações. 

8.5.3 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, sendo anexados aos autos mesmo os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico.  

8.5.4 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.5.5 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, ao Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

IX - DAS PENALIDADES 
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9.1 - Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Periquito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

9.1.1 - não assinar a ata de registro de preço no prazo do edital.  

9.1.2 - apresentar documentação falsa;  

9.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;  

9.1.4 - não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. 

Lei 8666/93, art. 40, VI c/c art. 43, § 6º;  

9.1.5 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

9.1.6 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida.  

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 - A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para o recebimento das propostas, sendo vedado sua remessa por email.  

10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste 

edital, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Periquito/MG, situada a Av. 

Senador Getulio de Carvalho, nº 271, Centro, Periquito/MG.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
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11.1 - Inexistindo interposição de recurso, ao Pregoeiro Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura da ata de registro de preço.  

11.3 - O Município poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 

apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 

produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital.  

11.3.1 - No caso de reprovação nos testes, o proponente terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis para apresentar recurso, que será analisado pelo Setor Jurídico, em conjunto com o 

corpo técnico da Prefeitura.  

11.3.2 - No caso de ser julgado improcedente o recurso, o segundo classificado na fase 

de julgamento passará pelo mesmo procedimento, respeitando-se as disposições da Lei 

8.666/93, até que haja proponente que satisfaça as condições e padrões mínimos de 

higiene, considerando as disposições da Vigilância Sanitária Estadual, Federal e 

Municipal. 

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO 

12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.1 - Entregar os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas 

neste Edital, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos da Ordem de Fornecimento  

12.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessário à entrega e ou execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos 

serviços constantes da execução da ata de registro de preço dela decorrente.  

12.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Periquito - MG ou a terceiros.  

12.1.4 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram 

a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.  
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XIII - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

13.1 - DO PAGAMENTO 

13.1.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 30º 

(trigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma 

optar pela rescisão contratual. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

13.2 - DO REAJUSTE 

13.2.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: 

 

13.3 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

13.3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

02204.1212200021.023 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

44905200000 - Equipamentos e Material Permanente – Ficha 096 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

14.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98.  
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14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar a ata de registro de preço 

em 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa 

por escrito e aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do 

seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste 

Pregão.  

14.4 - Ao Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com 

as propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme Art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de preço, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município, sendo descredenciado do sistema de 

cadastramento de fornecedores do município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e na ata de registro de preço e das demais cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  

14.10 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  
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14.11- Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Periquito/MG, por escrito, por intermédio do Pregoeiro ou através do telefone 0xx(33) 

3298-3010 ou 3013, no horário de 13:00hs às 17:00hs. 

 

Periquito/MG, 03 de junho de 2019  

 

Victor Pedra Rocha  

Pregoeiro 

Equipe de Apoio 

  

Andrew Flavio de Andrade Barrel     Maria de Fátima Silva 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de diversos brinquedos educação 

infantil 0 a 3 anos, conforme especificações constantes nos anexos e Termo de 

Compromisso FNDE 2013051665. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 – - Objetivando dar continuidade as atividades desenvolvidas pelas secretarias 

municipais, torna se necessária a abertura de procedimento administrativo para o registro 

de Preço para fornecimento parcelado do objeto em epígrafe. Pelo exposto afirmamos 

que tais aquisições são imprescindíveis para o andamento das atividades precípuas da 

Prefeitura Municipal de Periquito. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS SELEÇÕES E TREINAMENTOS 

3.1 – 

ESPECIFICAÇÕES  MEDIA  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT  PR. UNIT   PR. TORAL  

1 

CONJ. DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: UM CAMINHÃO DE BOMBEIRO, EM PLÁSTICO, COM 
ATÉ 6 RODAS, DOTADO DE MECANISMO DE LANÇAR ÁGUA; 
ESCADA COM GIRO DE 180 GRAUS E REGULAGEM DE ALTURA. 
DEVERÁ CONTER TANQUE DE ABASTECIMENTO E CABINE COM 
PORTAS LATERAIS FLEXÍVEIS. DIMENSÕES: APROXIMADAS DO 
CAMINHÃO, 50 X 22 X 22 CM PESO APROXIMADO: 1,2 KG 
EMBALAGEM: EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA DE 
PLÁSTICO PVC LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

2  R$        198,09   R$                       396,19  

2 

CONJ. DE BLOCOS LÓGICOS - MDF 

DESCRIÇÃO: CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS EM MDF, 
PINTADOS EM TRÊS CORES DIFERENTES, FORMADO POR 48 
PEÇAS SEM REBARBAS NAS MEDIDAS: 74X74X18 MM (QUADRADO 
MAIOR), DIVIDIDAS IGUALMENTE EM 4 FORMAS GEOMÉTRICAS 
(TRIÂNGULO, QUADRADO, CÍRCULO E RETÂNGULO).  DEVE 
ACOMPANHAR FOLHETO COM INSTRUÇÕES DETALHADAS DE 
USO. EMBALAGEM: ESTOJO EM MDF MEDINDO 290 X 230 X 68MM.   

3 
 R$           

71,97  
 R$                       215,90  
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3 

CONJ. DOMINÓ COM TEXTURA - MDF 

DESCRIÇÃO: DOMINÓ CONFECCIONADO EM MDF COM 28 PEÇAS 
RETANGULARES, ONDE CADA RETÂNGULO POSSUI NAS DUAS 
PONTAS UM PEQUENO CÍRCULO DE COR E TEXTURA DIFERENTE. 
DIMENSÕES DAS PEÇAS: 7CM X 3,5CM. 

3 
 R$           

51,30  
 R$                       153,90  

4 

TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO 

DESCRIÇÃO: UM TEATRO DE FANTOCHE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,90CM X 0,85CM, CONFECCIONADO EM 
TECIDO 100% ALGODÃO REFORÇADO (TIPO LONA/LONITA) COM 
DETALHES COLORIDOS. CORTINA EM TECIDO 100% ALGODÃO 
ESTAMPADO.  POSSUI ALÇAS PARA SEREM FIXADAS EM 
GANCHO/SUPORTE NA PORTA DA SALA DE AULA.  POSSUI 
ESTRUTURA INTERNA EM MADEIRA REFORÇADA FACILITANDO A 
ESTRUTURAÇÃO DO TEATRO. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO 

1  R$        296,73   R$                       296,73  

5 

CONJ. DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: UM CAMINHÃO DE PLÁSTICO DOTADO DE ATÉ 6 
RODAS LIVRES, BOTÕES DE MOVIMENTAÇÃO, ENCAIXE PARA 
CESTO DE LIXO E CAÇAMBA MÓVEL. O TAMANHO DAS PEÇAS DO 
CAMINHÃO DEVERÁ SER GRANDE. MEDIDAS APROXIMADAS: 50 X 
22 X 22 CM EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  

2  R$        177,74   R$                       355,49  

6 

CONJ. DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: CAMINHÃO DOTADO DE CAÇAMBA PARA 
ACONDICIONAR OBJETOS, COM ATÉ 6 RODAS LIVRES. A 
CAÇAMBA DEVERÁ SER ARTICULADA, SENDO MOVIMENTADA POR 
MEIO DE UMA MANIVELA QUE GIRARÁ UMA ENGRENAGEM PARA 
MOVIMENTÁ-LA PARA QUE SEU CONTEÚDO CAIA PELA ABERTURA 
POSTERIOR. DEVERÁ ACOMPANHAR UMA 1 PÁ E 1 RASTELO. 
DIMENSÕES: APROXIMADAS DO CAMINHÃO, 50 X 22 X 22 CM; 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

2  R$        130,50   R$                       261,01  

7 

CONJ. FANTOCHE FLOCLORE 

DESCRIÇÃO: CONJUNTO DE PERSONAGENS DE CONTOS 
POPULARES TRADICIONAIS COMPOSTO POR 5 PERSONAGENS: A 
SEREIA, O SACI-PERERÊ, O CURUPIRA, BOTO ROSA E MULASEM-
CABEÇA COM APROXIMADAMENTE 30 CM. CONFECCIONADOS EM 
TECIDO 100% ACRÍLICO E ANTIALÉRGICO E ESPUMA FLEXÍVEL. 
OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, DOTADOS DE TRAVA 
INTERNA NA CABEÇA DO FANTOCHE E BOCA ARTICULADA; CADA 
UM DOS FANTOCHES DEVE POSSUIR ACESSÓRIOS 
CARACTERÍSTICOS DO FOLCLORE DO PERSONAGEM 
REPRESENTADO. EMBALAGEM: SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

1  R$        276,00   R$                       276,00  

8 

FOGÃO - MDF 

DESCRIÇÃO: O FOGÃO DEVERÁ SER CONFECCIONADO MDF 
ESPESSURA DE 15MM LAMINADO. O TAMPO COM SUPORTE DE 
PANELAS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM MADEIRA/MDF 
EM RELEVO E A TAMPA DO FORNO DEVE POSSUIR VISOR 
INQUEBRÁVEL E TRANSPARENTE, COM MECANISMO PARA SER 
ABERTA/FECHADA COM SISTEMA REFORÇADO NAS DOBRADIÇAS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA E FECHO COM TRAVA.  OS 5 
BOTÕES REGULADORES DE GÁS DEVEM POSSUIR MECANISMO 
PARA SER GIRADOS E INDICADORES NA HORIZONTAL EM RELEVO 
PARA SINALIZAR O GÁS LIGADO/DESLIGADO, SIMILAR A UM 
BOTÃO DE FOGÃO REAL. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 53 CM X L 
37 CM X P 30 CM DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, COM 
TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO. OBS: NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA 
COLAGEM DO MATERIAL  

5  R$        233,33   R$                   1.166,67  
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CONJ. DE BOLAS DE FUTEBOL - VINIL 

DESCRIÇÃO: BOLA DE FUTEBOL, NÃO OFICIAL, CONFECCIONADA 
EM PVC – (ATÓXICO) / PLASTIFICANTE (ATÓXICO) / CARBONATO 
DE CÁLCIO (ATÓXICO) /PROCESSO DE FABRICAÇÃO – 
ROTOMOLDAGEM / EM CORES DIVERSAS COM PINTURA TÍPICA DE 
BOLA DE FUTEBOL SIMULANDO GOMOS COM PIGMENTO PRETO 
ATÓXICO; DIÂMETRO : 21 CM ( 8”), CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM 
PESO MÉDIO: 315 A 325 GRAMAS OBSERVAÇÃO: AS BOLAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES VAZIAS. 

1 
 R$           

49,18  
 R$                         49,18  

10 

CONJ. JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE – PLÁSTICO  

DESCRIÇÃO: JOGO EM POLIETILENO SOPRADO FORMADO POR 50 
PEÇAS COLORIDAS EM FORMATO DE ESTRELAS COM SEIS 
PONTAS EM FORMA DE BOLAS QUE SE ENCAIXAM UMAS NAS 
OUTRAS. AS PEÇAS DEVEM MEDIR 11 CM DE UMA EXTREMIDADE 
A OUTRA.  EMBALAGEM: SACOLA DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).  

2  R$        161,28   R$                       322,57  

11 

CONJ. DE CARRINHO DE BONECA - METAL 

DESCRIÇÃO: CARRINHO DE BONECA EM ESTRUTURA METÁLICA 
COM CAPOTA REVESTIDA DE TECIDO 100% ALGODÃO COM 
MOVIMENTO RETRÁTIL, ENCOSTO RECLINÁVEL, CESTO PORTA 
OBJETO, RODAS DUPLAS FRONTAIS DIRECIONÁVEIS; DEPOIS DE 
FECHADO, O CARRINHO DEVERÁ PERMANECER EM PÉ.  
DIMENSÕES APROXIMADAS: C: 54CM; L: 40CM E A: 73 CM 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  

3  R$        120,47   R$                       361,40  

12 

CONJ. FANTOCHE FAMÍLIA BRANCADESCRIÇÃO: CONJUNTO DE 6 

FANTOCHES COM APROXIMADAMENTE 30 CM ALTURA (MAMÃE, 
PAPAI, MENINO, MENINA, VOVÓ, VOVÔ); MATÉRIA-PRIMA: 
FANTOCHES CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% ACRÍLICO E 
ANTIALÉRGICO E ESPUMA FLEXÍVEL; CABELOS DE LÃ 100% 
ACRÍLICA, ANTIALÉRGICA E BEM COSTURADOS NA CABEÇA. 
ACABAMENTO: FANTOCHES COM CORPO NA COR 
CREME/PEROLA/BEGE CLARO, COM VESTIMENTAS, CABELOS, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS REPRESENTATIVAS 
DE CADA MEMBRO DA FAMÍLIA. OLHOS COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA, DOTADOS DE TRAVA INTERNA NA CABEÇA DO 
FANTOCHE E BOCA ARTICULADA NA COR VERMELHA. 
EMBALAGEM: SACOLA DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE  

1  R$        278,00   R$                       278,00  

13 

GELADEIRA - MDF 

DESCRIÇÃO: GELADEIRA CONFECCIONADA MDF ESPESSURA DE 
15MM LAMINADO, COM DUAS PORTAS (FREEZER E GELADEIRA) E 
MECANISMO DE ABRIR E FECHAR NAS DUAS PORTAS COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA. NA PARTE INTERNA DEVERÁ HAVER 
DUAS PRATELEIRAS EM MDF E UMA GAVETA EM MDF PARA 
VERDURAS, ALÉM DE UMA PORTA OVOS PARA UMA DÚZIA. 
DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, COM TODOS OS SEUS 
ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES DE 
MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 
100 CM X L 40CM X P 40CM EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. 
OBS: NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA COLAGEM DO 
MATERIAL  

5  R$        300,67   R$                   1.503,33  

14 

CONJ. DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL 

DESCRIÇÃO: BONECO NEGRO EM VINIL, COM MEMBROS 
ARTICULADOS. A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABRE E 
FECHA, O CABELO ENCARACOLADO DEVERÁ SER IMPLANTADO 
EM NYLON E O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA MASCULINA.  
DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM ALGODÃO COSTURADO 
COM POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DO BONECO, ALÉM DE 1 
PAR DE MEIAS E 1 PAR DE TÊNIS EM LONA E VINIL.  DIMENSÃO 
APROXIMADA: 30 CM.  EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. 

1  R$        144,97   R$                       144,97  
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CONJ. DE BONECO MENINA NEGRO - VINIL 

DESCRIÇÃO: BONECA BRANCA EM VINIL COM MEMBROS 
ARTICULADOS. A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABREM 
E FECHAM, E O CABELO DEVERÁ SER IMPLANTADO EM NYLON, E 
O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA FEMININA.  DEVERÁ 
ACOMPANHAR VESTIDO CONFECCIONADO EM ALGODÃO COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR, ALÉM DE 1 PAR DE MEIAS E 1 
PAR DE SAPATO.  DIMENSÃO APROXIMADA: 30 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO.  

1  R$        143,97   R$                       143,97  

16 

CONJ. JOGOS PROFISSÕES - MDF 

DESCRIÇÃO: 8 CONJUNTOS EM MDF MEDINDO 120MM X 60MM X 
3MM (COM 3 PEÇAS CADA – TOTALIZANDO 24 PEÇAS DE 40MM X 
60MM X 3MM). AS PEÇAS DEVERÃO SER IMPRESSAS FRENTE E 
VERSO EM 4 CORES - COM ILUSTRAÇÕES DE PROFISSÕES, SEUS 
INSTRUMENTOS DE TRABALHO E NOMINAÇÃO – DE FORMA QUE 
POSSIBILITEM O INTERCAMBIO ENTRE ELAS - CABEÇA / TRONCO / 
PERNAS.  CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210 MM X 153 MM X 45 MM E PLÁSTICO 
ENCOLHÍVEL 

2 
 R$           

46,97  
 R$                         93,93  

17 

CONJ. PASSA PEÇA - MDF 

DESCRIÇÃO: CAIXA DE MADEIRA E TAMPA DESLIZANTE EM MDF 
COM RECORTE DE FORMAS NA TAMPA PARA BRINCAR DE 
PASSAR BLOCO.  MEDIDAS DA CAIXA: 180 X 90 X 79 MM. 
ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA PEGAR OS BLOCOS E 
CONTINUAR A BRINCADEIRA. 4 FORMAS DIFERENTES: 
TRIANGULO, CRUZ, CILINDRO E MEIA LUA.  MATERIAL COLORIDO, 
MÍNIMO 4 CORES. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TIPO SHRINK 
RESISTENTE. 

3 
 R$           

49,63  
 R$                       148,90  

18 

CONJ. DE BOLAS - BORRACHA 

DESCRIÇÃO: BOLA DE BORRACHA COM CIRCUNFERÊNCIA DE 38 
CM E PESO 150 GRAMAS. OBSERVAÇÃO: AS BOLAS DEVERÃO SER 
ENTREGUES VAZIAS. 

2  R$        105,95   R$                       211,90  

19 

CONJ. FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 

DESCRIÇÃO: CONJUNTO DE 6 FANTOCHES COM 
APROXIMADAMENTE 30 CM ALTURA (MAMÃE, PAPAI, MENINO, 
MENINA, VOVÓ, VOVÔ), CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% 
ACRÍLICO E ANTIALÉRGICO E ESPUMA FLEXÍVEL; CABELOS DE LÃ 
100% ACRÍLICA E ANTIALÉRGICA E BEM COSTURADOS NA 
CABEÇA. ACABAMENTO: FANTOCHES COM CORPO NA COR 
MARROM, COM VESTIMENTAS, CABELOS, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS REPRESENTATIVAS DE CADA MEMBRO DA 
FAMÍLIA. OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, DOTADOS DE 
TRAVA INTERNA NA CABEÇA DO FANTOCHE E BOCA ARTICULADA 
NA COR VERMELHA; EMBALAGEM: SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL) 

1  R$        278,00   R$                       278,00  

20 

CONJ. DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL 

DESCRIÇÃO: BONECO BRANCO EM VINIL, COM MEMBROS 
ARTICULADOS. A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABREM 
E FECHAM, E O CABELO DEVERÁ SER IMPLANTADO EM NYLON, E 
O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA MASCULINA.  DEVERÁ 
ACOMPANHAR MACACÃO EM ALGODÃO COSTURADO COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DO BONECO, ALÉM DE 1 PAR DE 
MEIAS E 1 PAR DE TÊNIS EM LONA E VINIL.  DIMENSÃO 
APROXIMADA: 30 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  

1  R$        143,30   R$                       143,30  

21 

CONJ. DE AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA 

DESCRIÇÃO: DEVERÁ SER PRODUZIDO EM MADEIRA MACIÇA DE 
PINUS COM A HÉLICE MÓVEL (QUE DÊ PARA RODAR), PINTADO 
COM TINTA ATÓXICA EM 4 CORES.  DIMENSÕES APROXIMADAS: C: 
29CM X L: 31CM X A: 12CM. DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 
ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. 

2  R$        154,67   R$                       309,33  
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CONJ. DE BONECA BEBÊ NEGRA - VINIL 

DESCRIÇÃO: BONECA BEBÊ NEGRA COM CABEÇA E MEMBROS, 
PRODUZIDOS EM VINIL, ATÓXICO E LAVÁVEL E CORPO EM 
ALGODÃO E ENCHIMENTO DE MANTA ACRÍLICA.  DEVERÁ 
ACOMPANHAR MACACÃO EM ALGODÃO ANTIALÉRGICO, COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA BONECA, E FITA PARA 
CABEÇA EM PLUSH. A BONECA DEVERÁ VIR ACOMPANHADA POR: 
MAMADEIRA, CHUPETA E PENICO, TODOS EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
DIMENSÕES: BONECA DE APROXIMADAMENTE 50 CM; 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

1  R$        112,97   R$                       112,97  

23 

CONJ. DE BOLAS COM GUIZO - BORRACHA 

DESCRIÇÃO: BOLA DE BORRACHA COM CIRCUNFERÊNCIA DE 38 
CM E PESO 150 GRAMAS COM GUIZO. OBSERVAÇÃO: AS BOLAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES VAZIAS.  

2 
 R$           

89,25  
 R$                       178,50  

24 

PIA DE COZINHA - MDFDESCRIÇÃO: O MÓVEL SERÁ COMPOSTO 

DE BANCADA/GABINETE COM DUAS PORTAS DE ABRIR E FECHAR 
COM TAMPO DE MDF 15MM COM PIA EMBUTIDA CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO RESISTENTE; ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS 
ABRIR E FECHAR. NA PARTE SUPERIOR DEVERÁ CONTER O 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE DE 1 LITRO QUE 
ESTARÁ CONECTADO AO ENCANAMENTO EMBUTIDO NO SISTEMA 
QUE INTERLIGA O RESERVATÓRIO COM A TORNEIRA E AO ABRIR 
A TORNEIRA DEVERÁ ENCHER A PIA; DEVERÁ CONTER AINDA A 
TAMPA NA PIA E BALDE NO GABINETE INFERIOR PARA ESCOAR A 
ÁGUA. O MÓVEL DEVERÁ SER FABRICADO COM PLACAS DE 
MADEIRA RECICLADA REVESTIDA (MDF) DE 15MM LAMINADO.  OS 
RECIPIENTES DE ÁGUA E O MATERIAL HIDRÁULICO SÃO DE 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS 
NO MÓVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 98 CM X L 55 CM X P 31 
CM. DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, COM TODOS OS 
SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES 
DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES. EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO. OBS: NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA COLAGEM 
DO MATERIAL 

5  R$        293,33   R$                   1.466,67  

25 

CONJ. DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: CAMINHÃO PLÁSTICO DOTADO DE CARROCERIA 
PARA ACONDICIONAR NO MÍNIMO 3 E NO MÁXIMO 4 CARROS, DE 
CORES DIFERENTES, QUE DEVERÃO VIR INCLUSOS.  A 
CARROCERIA DEVERÁ CONTER ATÉ  8 RODAS.  O TAMANHO DAS 
PEÇAS DO CAMINHÃO DEVERÁ SER GRANDE. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 92 X 17 X 30 CM EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO 
OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC LAMINADO TRANSPARENTE 
(CRISTAL).  

2  R$        274,91   R$                       549,83  

26 

CONJ. DE BERÇO PARA BONECAS - METAL 

DESCRIÇÃO: BERÇO PARA BONECA COM ESTRUTURA DE METAL; 
DEVERÁ ACOMPANHAR COLCHÃO REVESTIDO DE ALGODÃO, COM 
ZÍPER, LENÇOL, TRAVESSEIRO E FRONHA EM ALGODÃO E 
MOSQUETEIRO EM TULE; DEVERÁ POSSUIR BOLSÃO PORTA 
TRECOS EM TECIDO NAS CABECEIRAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 35 CM DE ALTURA X 58 CM COMPRIMENTO. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

3  R$        311,83   R$                       935,50  
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CONJ. DE BONECA BEBÊ BRANCA VINIL 

DESCRIÇÃO: 01 BONECA BEBÊ BRANCA COM CABEÇA E 
MEMBROS, PRODUZIDOS EM VINIL, ATÓXICO E LAVÁVEL, E 
CORPO EM ALGODÃO E ENCHIMENTO DE MANTA ACRÍLICA.  
DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM ALGODÃO ANTIALÉRGICO, 
COM POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA BONECA, E FITA PARA 
CABEÇA EM PLUSH. A BONECA DEVERÁ VIR ACOMPANHADA POR: 
MAMADEIRA, CHUPETA E PENICO, TODOS EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
DIMENSÕES: BONECA DE APROXIMADAMENTE 50 CM; 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL).  

1  R$        136,67   R$                       136,67  

28 

CASINHA DE BONECA - MADEIRA 

DESCRIÇÃO: ESTRUTURA EM MADEIRA DO TIPO EUCALIPTO 
CITRIODORA, ASSOALHO EM COMPENSADO DE18MM E LATERAL 
EM COMPENSADO DE 10MM. O TELHADO SERÁ CONSTRUÍDO COM 
TELHA ISOTÉRMICA EM FIBRA VEGETAL, PAINEL FABRICADO EM 
LAMBRIL DE CEDRINHO; A PARTE FRONTAL SERÁ EQUIPADA COM 
GRADIL (CERCADO) COLORIDO QUE CONTORNA A SACADA.  A 
PINTURA SERÁ REALIZADA EM ALTO BRILHO, E AS JANELAS 
TERÃO DIMENSÕES DE 30CM X 30CM X 40CM COM DOBRADIÇAS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA; A PORTA TERÁ DIMENSÃO DE 
0,50CM X 1,50CM E SERÁ FIXADA À CASINHA POR DOBRADIÇAS 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA.  DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA FRONTAL VERTICAL: 2,00M, ALTURA LATERAL VERTICAL: 
1,80M; FRONTAL HORIZONTAL 1,80M, LATERAL HORIZONTAL 
2,00M. DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADA, COM TODOS OS 
SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES 
DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES.  EMBALAGEM: CAIXA DE 
PAPELÃO.  

2  R$     1.567,67   R$                   3.135,33  

29 

TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 

DESCRIÇÃO: UM TEATRO PARA BONECOS DE FANTOCHE, COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA LIXADA, SEM REBARBAS OU 
PARTES PONTIAGUDAS. PAREDES FRONTAL E LATERAIS EM MDF , 
COM 3MM DE ESPESSURA, ILUSTRADAS COM SERIGRAFIA.  O 
PAINEL FRONTAL DEVE MEDIR APROXIMADAMENTE 79 CM DE 
LARGURA X 75 DE ALTURA – COM JANELA DE APROXIMADAMENTE 
68 X 33 CM. AS LATERAIS DEVEM SER AFIXADAS COM 
DOBRADIÇAS METÁLICAS E MEDIR APROXIMADAMENTE 29 CM DE 
LARGURA X 59 CM DE ALTURA.ESTRUTURA ACOMPANHADA DE 
CORTINA DE TECIDO 100% ALGODÃO, ANTIALÉRGICO NA ÁREA DA 
JANELA. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO 

1  R$        206,67   R$                       206,67  

30 

CONJ. DE BOLAS DE VOLLEY - VINIL 

DESCRIÇÃO: BOLA DE VÔLEI, NÃO OFICIAL, CONFECCIONADA EM 
PVC – (ATÓXICO) / PLASTIFICANTE (ATÓXICO) / CARBONATO DE 
CÁLCIO (ATÓXICO) /PROCESSO DE FABRICAÇÃO – 
ROTOMOLDAGEM / EM CORES DIVERSAS COM PINTURA TÍPICA DE 
BOLA DE VÔLEI SIMULANDO GOMOS COM PIGMENTO PRETO 
ATÓXICO; DIÂMETRO : 21 CM ( 8”), CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM 
PESO MÉDIO: 250 A 260 GRAMAS. OBSERVAÇÃO: AS BOLAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES VAZIAS.  

1 
 R$           

67,85  
 R$                         67,85  
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CONJ. DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO 

DESCRIÇÃO: CONJUNTO COMPOSTO POR QUATRO ANIMAIS: 
GALINHA, TARTARUGA MARINHA, PORCA E VACA. OS ANIMAIS 
DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM TECIDO DE PLUSH 
COLORIDO E COM ENCHIMENTO DE FIBRA SINTÉTICA. OS 
FILHOTES DEVERÃO SER ACONDICIONADOS NO INTERIOR DA 
BARRIGA DE CADA ANIMAL E RETIRADOS ATRAVÉS DE UM ZÍPER 
OU VELCRO. GALINHA: DEVERÁ TER NO MÍNIMO 2 FILHOTES 
ACONDICIONADOS NO INTERIOR DE NO MÍNIMO 2 OVOS. 
TARTARUGA MARINHA: DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 4 FILHOTES 
ACONDICIONADOS NO MÍNIMO EM 4 OVOS. PORCA: DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 3 FILHOTES NA BARRIGA. VACA: DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 1 FILHOTE NA BARRIGA. EMBALAGEM: O 
CONJUNTO DEVERÁ SER REVESTIDO EM FILME PLÁSTICO E 
COLOCADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

4  R$        232,67   R$                       930,67  

32 

CONJ. CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF 

DESCRIÇÃO: CAIXA ORGANIZADORA COM ESTRUTURA EM MDF 
COM ESPESSURA DE 9 MM PINTADA COM TINTA ATÓXICA.  AS 
LATERAIS MENORES COM 54 CM X 40,5 CM DEVEM CONTER UMA 
FURAÇÃO PARA ENCAIXE DAS MÃOS. A BASE DEVE POSSUIR 4 
RODÍZIOS EM PLÁSTICO INJETADO- PARA QUE A CAIXA POSSA 
SER TRANSPORTADA FACILMENTE.  DEVERÁ SER ENTREGUE 
DESMONTADO, COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 
ACOMPANHADA DE MANUAL DE INSTRUÇÕES DE MONTAGEM 
COM ILUSTRAÇÕES. DIMENSÕES APROXIMADAS: A 54CM X L 63CM 
X P 40,5CM EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. 

2  R$        474,00   R$                       948,00  

33 

BANDINHA RITIMICACONJUNTO CONTENDO 20 INSTRUMENTOS 

MUSICAIS COM NOMES EM BRAILLE, EM CADA UM, ISENTOS DE 
ARESTAS, FARPAS OU SALIÊNCIAS CORTANTES OU QUE 
IMPLIQUEM EM FALTA DE SEGURANÇA DO USUÁRIO, SENDO: Ø 
UM AGOGÔ DUPLO INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL, 
MEDINDO 300 MM, DE COMPRIMENTO NA PARTE MAIOR E 
ACABAMENTO CROMADO ACOMPANHADO DE BAQUETA DE 
MADEIRA DE 220 MM DE COMPRIMENTO. Ø UM BLAK BLAK, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, MEDINDO 150 MM DE 
COMPRIMENTO. Ø UMA CAMPANELA COM GUIZOS, COM CABO DE 
PLÁSTICO ABS, MEDINDO 150 MM E 06 GUIZOS METÁLICOS COM 
ACABAMENTO CROMADO. Ø UMA CASTANHOLA (PAR) 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ABS MEDINDO 80 X 60 MM E 
CABO DE MADEIRA LIXADA E SEM FARPAS, MEDINDO 180 MM, 
COM FIXAÇÃO FLEXÍVEL. Ø UM CHOCALHO INFANTIL, COM CABO 
DE MADEIRA LIXADO E ENVERNIZADO, E CHOCALHO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, MEDINDO 220 MM. Ø UM AFOXÉ CONFECCIONADO EM 
MADEIRA COM CONTAS COLORIDAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 170 MM. Ø UMA CLAVE DE RUMBA (PAR), 
CONFECCIONADO EM MADEIRA ROLIÇA MARFIM LIXADA E SEM 
FARPAS, MEDINDO 190 MM E 20 MM DE DIÂMETRO. Ø UM CONGUÊ 
DE COCO (PAR), CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS, COM 100 
MM DE DIÂMETRO. Ø UMA FLAUTA DOCE CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO ABS COLORIDO, COM 300 MM DE COMPRIMENTO. Ø UM 
GANZÁ MIRIM SIMPLES, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
CROMADO, PREENCHIDO COM PEQUENAS CONTAS E AREIA, 
MEDINDO 250 MM DE COMPRIMENTO E 45 MM DE DIÂMETRO. Ø 
DOIS PANDEIROS CONFECCIONADOS EM PVC COLORIDO, COM 
200 MM DE DIÂMETRO, COM 4 PARES DE PLATINELAS EM METAL 
CROMADO, COM PELE FIXA EM POLIÉSTER SINTÉTICO E 
ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS. Ø UMA PLATINELA, COM CABO 
DE MADEIRA NATURAL TORNEADA LIXADA E SEM FARPAS, COM 
02 PARES DE PLATINELA EM METAL CROMADO FIXADO COM 
REBITE, MEDINDO 230 MM. Ø PRATO (PAR), CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO, MEDINDO 200 MM DE DIÂMETRO. Ø UM RECO-
RECO INFANTIL EM MADEIRA TORNEADA, LIXADA E SEM FARPAS, 
MEDINDO 200 MM, COM BAQUETA NO MESMO MATERIAL E 

4  R$        461,33   R$                   1.845,33  
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ACABAMENTO. Ø UM SININHO INFANTIL, CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO MEDINDO 150 MM, COM CABO DE MADEIRA 
LIXADA/ENVERNIZADA E SEM FARPAS. Ø UM SURDO INFANTIL, 
FUSTE EM PVC, COM PELE EM POLIÉSTER SINTÉTICO, MEDINDO 
280 MM DE ALTURA X 240 MM DE DIÂMETRO. ACOMPANHA DUAS 
BAQUETAS DE 200 MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2 MM DE 
ESPESSURA E 1200 MM DE TAMANHO. Ø UM SURDO MOR 
INFANTIL, FUSTE EM PVC, COM PELE EM POLIÉSTER SINTÉTICO, 
MEDINDO 160 MM X 200 MM DE DIÂMETRO. ACOMPANHA DUAS 
BAQUETAS DE 200 MM DE ALTURA EM MADEIRA TORNEADA, 
LIXADA E SEM FARPAS E TALABARTE DE NYLON COM 0,2 MM DE 
ESPESSURA E 1200 MM DE TAMANHO. Ø UM TRIÂNGULO INFANTIL, 
CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, COM 150 MM E BAQUETA 
METÁLICA DO MESMO MATERIAL E ACABAMENTO.Ø UM 
TRIÂNGULO INFANTIL, CONFECCIONADO EM METAL CROMADO, 
COM 200 MM E BAQUETA METÁLICA DO MESMO MATERIAL E 
ACABAMENTO. OBSERVAÇÃO: TODOS OS INSTRUMENTOS QUE 
COMPÕEM A BANDINHA RÍTMICA DEVEM SER ISENTOS DE 
ARESTAS, FARPAS, OU SALIÊNCIAS CORTANTES, A FIM DE 
GARANTIR SEGURANÇA NA SUA USABILIDADE. 
ACONDICIONAMENTO: INSTRUMENTOS PRIMEIRAMENTE 
ENVOLVIDOS EM FILME PLÁSTICO TERMO-ENCOLHÍVEL E/OU 
PLÁSTICO BOLHA, ACOMODADOS EM BOLSA DE NYLON 
ACOLCHOADA COM 700 MM DE COMPRIMENTO.  

34 

CONJ. DE QUEBRA - CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO 

DESCRIÇÃO: 3 QUEBRA-CABEÇAS PRODUZIDOS EM PAPELÃO 
CINZA LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 MM + PAPEL 
COUCHE 115GR IMPRESSO 4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO + 
FORRO EM PAPEL ALTA ALVURA 90 GR IMPRESSO EM 1 COR COM 
3 VERSOS DIFERENCIADOS (UM PARA CADA IMAGEM).  SÃO 3 
IMAGENS DIFERENTES COM O TEMA FAZENDA COM 
QUANTIDADES PROGRESSIVAS DE PEÇAS: 4, 6 E 9 PEÇAS.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DAS IMAGENS: 20 X 20 CM. 
EMBALAGEM: TIPO TAMPA E FUNDO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21 X 21 X 3 CM PRODUZIDA EM PAPELÃO 
CINZA LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1.0 MM + PAPEL 
COUCHE 105 GR IMPRESSO EM 4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO 

10 
 R$           

34,52  
 R$                       345,23  

35 

CONJ. DE TELEFONE - PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
COLORIDO, COM TECLAS MÓVEIS, BOTÃO PARA EMITIR SOM DE 
TOQUE E COM O FONE LIGADO À BASE POR CORDÃO CURTO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: C19CM X L17CM X A12CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. QUANTIDADE: 10 UNIDADES  

2 
 R$           

80,43  
 R$                       160,87  

36 

CONJ. DE ENCAIXES - CABEÇA MAMAE E FILHOTES - PAPELÃO 

DESCRIÇÃO: 3 PLACAS, PRODUZIDOS EM PAPELÃO CINZA 
LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,8 MM + PAPEL COUCHE 
115 GR IMPRESSO 4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO + FORRO EM 
PAPEL ALTA ALVURA 90 GR IMPRESSO EM 1 COR, COM 3 VERSOS 
DIFERENCIADOS (UM PARA CADA IMAGEM).  EM CADA UMA DAS 
IMAGENS DEVE EXISTIR UMA FAMÍLIA DE ANIMAL, COM 2 OU 3 
FILHOTES QUE SÃO RECORTADOS EM PEÇAS GRANDES, COM 
FACAS EXCLUSIVAS, QUE PODEM SER ENCAIXADAS NA CENA.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DAS IMAGENS: 20 X 20 CM 
EMBALAGEM: TIPO TAMPA E FUNDO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21 X 21 X 3 CM PRODUZIDA EM PAPELÃO 
CINZA LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1.0 MM + PAPEL 
COUCHE 105 GR IMPRESSO EM 4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO.  

10  R$        191,72   R$                   1.917,17  
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37 

CONJ. BOLAS DE BASQUETE - VINIL 

DESCRIÇÃO: BOLA DE BASQUETE , NÃO OFICIAL, 
CONFECCIONADA EM PVC – (ATÓXICO) / PLASTIFICANTE 
(ATÓXICO) / CARBONATO DE CÁLCIO (ATÓXICO) /PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO – ROTOMOLDAGEM / NA COR LARANJA COM 
PINTURA TÍPICA DE BOLA DE BASQUETE  SIMULANDO GOMOS 
COM PIGMENTO PRETO ATÓXICO;.  
DIÂMETRO : 22,80 CM ( 9”), E CIRCUNFERÊNCIA DE 72 CM PESO 
MÉDIO: 300 A 310 GRAMAS OBSERVAÇÃO: AS BOLAS DEVERÃO 
SER ENTREGUES VAZIAS.  

1 
 R$           

55,97  
 R$                         55,97  

38 

CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA 

DESCRIÇÃO: CAVALO DE BALANÇO DE MADEIRA MACIÇA TIPO 
PINUS DOTADO DE CRINA E CAUDA DE SISAL OU PELÚCIA 
SINTÉTICA ANTIALÉRGICA FIXADA NA MADEIRA DIMENSÕES 
APROXIMADAS: C80 CM X P22CM X A60 CM, ALTURA DO ASSENTO: 
MIN. 30 E MAX. 35 CM. DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 
COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, ACOMPANHADA DE MANUAL 
DE INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM ILUSTRAÇÕES.  
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO.  

10  R$        209,33   R$                   2.093,33  

39 

CONJ. DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA 

DESCRIÇÃO: 25 PEÇAS COLORIDAS E UMA BASE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 320MM X 65MM X 210MM COM 10 PALITOS 
PARA ENCAIXAR AS PEÇAS. MATÉRIA-PRIMA: BLOCOS 
CONFECCIONADOS EM MADEIRA MACIÇA, PINTADOS EM 5 CORES, 
TAMANHOS E FORMAS DIFERENTES, SEM REBARBAS. 
DIMENSÕES: DIMENSÕES MÁXIMAS DEVEM SER 80 MM X 40 MM X 
25 MM.  A BASE E OS PALITOS DEVEM TAMBÉM SER 
CONFECCIONADOS EM MADEIRA MACIÇA SEM REBARBAS. 
EMBALAGEM: SACOLA DE PLÁSTICO PVC LAMINADO 
TRANSPARENTE (CRISTAL).   

4  R$        119,47   R$                       477,87  

40 

CONJ. FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

DESCRIÇÃO: CONJUNTO DE 6 FANTOCHES DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS, COM APROXIMADAMENTE 25 CM DE ALTURA 
CONFECCIONADOS EM FELTRO E COSTURADOS NAS LATERAIS, 
COM CORPO EM DIFERENTES CORES E DETALHES SIMILARES 
AOS ANIMAIS.  OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, DOTADOS 
DE TRAVA INTERNA NA CABEÇA DO FANTOCHE; EMBALAGEM: 
SACOLA DE PLÁSTICO PVC LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 

1  R$        180,33   R$                       180,33  

41 

CONJ. DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL 

DESCRIÇÃO: BONECA BRANCA EM VINIL COM MEMBROS 
ARTICULADOS. A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABREM 
E FECHAM, E O CABELO DEVERÁ SER IMPLANTADO EM NYLON, E 
O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA FEMININA.  DEVERÁ 
ACOMPANHAR VESTIDO CONFECCIONADO EM ALGODÃO COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR, ALÉM DE 1 PAR DE MEIAS E 1 
PAR DE SAPATO.  DIMENSÃO APROXIMADA: 30 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA DE PAPELÃO.  

1  R$        137,07   R$                       137,07  

42 

CONJ. DE MÁQUINA FOTOGRÁFICA PLÁSTICO 

DESCRIÇÃO: MÁQUINA EM MATERIAL PLÁSTICO. COM FLASH E 
SONS REAIS DE TIRAR FOTO. POSSUI 3 BOTÕES COM FRASES EM 
PORTUGUÊS: "OLHA O PASSARINHO", "DIGA X" E "VAMOS TIRAR 
UMA FOTO". LENTES GIRATÓRIAS COM SOM DIVERTIDO. ESPAÇO 
PARA COLOCAR A FOTO DA CRIANÇA. IDADE A PARTIR DE: 12 
MESES. DIMENSÕES APROXIMADAS: L19CM X A22CM X P10 CM. 
EMBALADA EM CARTUCHO RESISTENTE.   

2 
 R$           

97,39  
 R$                       194,79  
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43 

CONJ. JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF 

DESCRIÇÃO: TABULEIRO DE MDF, COM 24 QUADRADOS EM MDF, 
FORMANDO 12 PARES COM TEXTURAS VARIADAS: CORTIÇA, TELA 
DE NYLON, TELA PLÁSTICA, LIXA, CARPETE, ESPUMA, PELÚCIA, 
PAPEL CANELADO, TAPETE EMBORRACHADO COM LISTRAS, 
TAPETE EMBORRACHADO COM BOLINHAS. ESSAS PEÇAS SÃO 
ENCAIXADAS NOS QUADRADOS DO TABULEIRO. DIMENSÕES: 
TABULEIRO – 36CM X 24CM DIVIDIDO EM 24 QUADRADOS DE 
5,5CM; PEÇAS – 24 QUADRADOS, FORMANDO 12 PARES, MEDINDO 
5CM CADA. EMBALADO EM SACO DE TNT 

3 
 R$           

71,63  
 R$                       214,90  

VALOR TOTAL  R$                 23.402,15  

 

3.2 - A quantidade de consumo em litros/ano apresentada na tabela acima se refere a um 

valor estimado, servindo apenas como referência para apresentação das propostas, e não 

vincula em hipótese alguma o consumo efetivo a ser realizado pelo MUNICIPIO. Os 

fornecimentos se darão conforme necessidades. 

 

3.3 - A pesquisa é feita de forma ampla e pratica, a fim de estimar o custo dos materiais a 

serem adquiridos, com vistas ao interesse público, de forma econômica, eficiente, 

utilizando os três menores preços para média.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGAO PRESENCIAL N°. 022/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 040/2019 

DADOS A CONSTAR  PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE NA PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

Endereço:       Telefone/Fax: 

Nome Do Signatário (Para Assinatura da ata de registro de preço ). 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA  VR. UNIT VR. TOTAL 

 

   
 

   

   
 

   

VALOR TOTAL  

  

Valor Global da Proposta: R$ ____(___________________________________). 

 

Prazo de validade da 60 dias. Proposta 

  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2019 

 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Periquito. 

 

Referência: Pregão Presencial Para Registro de Preço n.º 0022/2019 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº. 022/2019, vem 

perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2019 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

Reconhecer firma(s) . 

Anexar cópia da carteira de Identidade  
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ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Periquito. 

Referência: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº. 022/2019   

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preço nº. 

022/2019, que tem como objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa 

para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, conforme 

especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 2013051665, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da 

mesma na presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2019 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 

À 

Prefeitura Municipal de Periquito. 

Referência: Pregão Presencial Para Registro de Preço nº. 022/2019  

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital Pregão Presencial Para Registro de Preço nº. 

022/2019, que tem como objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa 

para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, conforme 

especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 2013051665, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que os preços apresentados não são preços 

inexequíveis ou superfaturados estando em consonância com o mercado. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2019 

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Periquito. 

Referência: Pregão Presencial Para Registro de Preço  nº. 022/2019 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial 

Para Registro de Preço nº. 022/2019 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante 

Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2019 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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ANEXO VII - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/ 2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº0040/2019 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2019 

 

Pela presente ata de Registro de Preços, são partes, através de seus representantes no 

final nomeados como: CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PERIQUITO, entidade de direito 

público, CNPJ nº.01.613.077/0001-08, sediada na Av. Senador Getulio de Carvalho, nº 271, 

Centro, CEP 35.118-000, na cidade de Periquito (MG), e aqui representada pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, Geraldo Martins Godoy , e, como CONTRATADA a empresa ..........., 

inscrita no CNPJ sob o Nº ....., com sede na cidade de ................, e aqui representada por 

seu representante legal ........., nos termos constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

adjudicatária do Pregão Presencial Para Registro de Preço n°. 022/2019, Processo 

Licitatório n°.040/2019, doravante denominada CONTRATADA, resolvem Registrar os 

Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

Decreto Municipal e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições 

seguintes: 

 

I – OBJETO 

1.1 - O objeto desta ata é proceder o Registro de Preço para futura contratação de empresa 

para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, conforme 

especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 2013051665.  

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições dos produtos contidos no 

Anexo I desta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante.  

 

II - DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da 

“Requisição/Pedido”, independentemente da data da entrega dos materiais.  
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2.2 - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pelos serviços/produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, incluído frete até os locais 

a serem designados pelo Município.  

2.3 – Fica estimado o valor global desta Ata de Registro de Preço em R$ ___(___).  

 

III - REAJUSTES DE PREÇOS 

3.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: 

 

IV - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 meses contados da data de  

sua assinatura. 

 

V - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 - O compromisso do fornecimento só estará caracterizado após o recebimento da 

"Requisição/Pedido" ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Termo de 

Contrato, quando cabível, e/ou da competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços. 

5.2 - Quando cabível a lavratura do Termo de Contrato, a Detentora será convocada para, 

no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data da convocação, assiná-lo, 

recolhendo, para tanto, os emolumentos devidos e apresentação dos documentos  referidos 

no item 5.5, desde que cumpridas as exigências legais, momento em que lhe será entregue 

a correspondente Nota de Empenho. 

5.3 - Quando desnecessária a lavratura do Termo de Contrato, o prazo para retirada da 

Nota de Empenho será de 03 (três) dias corridos, contados a partir da convocação da 

Detentora.  

5.4 – O registrado estará sempre condicionado à apresentação dos seguintes documentos, 

devidamente atualizados:  

a) Certidão de Inexistência de Débito para com a Seguridade Social (CND INSS);  

b) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); c) Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Secretaria 

Municipal da sede da contratada.  
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5.5 - A "Requisição/Pedido/Serviços" ou instrumento equivalente, deverá obrigatoriamente 

conter: data, número do processo, número da Ata de RP, número do Termo de Contrato, 

quando for o caso, número da Nota de Empenho, tipo e quantidade do material solicitado, 

valor, local (ais) de entrega, assinatura do responsável pela Unidade Requisitante, data da 

recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, com a sua identificação e a 

respectiva dotação orçamentária. Deverá ser juntada cópia do pedido nos processos de 

requisição e no de liquidação da despesa, observadas as estimativas de consumo 

apresentadas pelo Secretário.  

5.6 - A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

Ata.  

5.7 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o “Pedido”, 

o mesmo deverá ser enviado pelo Correio registrado, considerando-se como efetivamente 

recebido na data do registro para todos os efeitos legais.  

5.8 - O(s) Técnico(s) ou Responsável (eis) da Unidade Requisitante da Prefeitura Municipal 

de Periquito deverão recusar os produtos que estiverem em desacordo com o pedido, bem 

como com as especificações constantes desta Ata de R.P, que serão devolvidos e 

descontados da fatura/nota fiscal, observado o item VII da presente Ata.  

5.9 - Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 

transporte.  

 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela, ou do objeto da ata de registro de preço, em caso de 

entrega única. 

§1° - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de venda e dar-se-á 

até o 30° (trigésimo) dia após a entrega do objeto contratado e a apresentação das 

respectivas notas fiscais.  

§ 2° - A existência deste certame não obriga a Administração de requisitar os produtos 

objeto dessa contratação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao contratado do registro preferência em 

igualdade de condições. 
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6.1.1 – Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

6.2 - Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 

documentação:  

6.2.1 – Cópia da requisição dos serviços;  

6.2.2 - 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura;  

6.2.3 - Fatura, no caso de Nota Fiscal;  

6.2.4 - Cópia reprográfica da Nota de Empenho;  

6.2.5 - Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 

deverá (ão) acompanhar os demais documentos.  

6.2.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação dos materiais.  

6.2.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos 

da legislação específica aplicável.  

 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A Detentora será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos 

atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros.  

7.2 - A Detentora deve arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais.  

7.3 - A Detentora obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Administração, 

em horário por esta estabelecida, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que 

poderão se realizar em outros locais.  

7.4 – A Detentora deverá fornecer todos os dados necessários ao atendimento do disposto 

no Decreto Municipal. 

7.4.1 – A detentora deverá observar no decorrer das contratações, decorrentes do Registro 

de Preços, os termos do Decreto Municipal 014/2009, da Lei Federal 8.666/93 e demais 

normas pertinentes.  
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7.5 – A detentora deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação exigidas por ocasião do certame, sob pena do cancelamento da 

respectiva Ata e aplicação da penalidade prevista na cláusula 9.1.8.  

7.6 - Entregar os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Edital no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos da Ordem de Fornecimento.  

 

VIII - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei;  

b) Zelar pela boa qualidade dos produtos, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários;  

c) Registrar as ocorrências de inexecução da ata de registro de preço por culpa do 

Fornecedor Registrado para fins de cancelamento da mesma.  

d) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;  

e) Informar ao Fornecedor o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de serviço, pela conferencia e análise do material.  

 

IX - PENALIDADES 

9.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital de 

Licitação que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará sujeita às 

penalidades abaixo discriminadas: 

9.1.1 - Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de 

Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 

20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 

9.1.1.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior à detentora que estiver 

impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não 

apresentação dos documentos devidamente atualizados mencionados no item 5.4 desta Ata 

de R.P. 

9.1.2 - Multa pelo atraso na retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Termo de 

Contrato, quando cabível, sem a devida justificativa, aceita pela Unidade Requisitante: 

10,0% (dez inteiros por cento) sobre o seu valor;  
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9.1.3 - Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por cento) por 

dia sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 (dez) dias; A 

partir desta data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total do ajuste, 

conforme o caso, observado o disposto na Cláusula 9.1.6. desta Ata de R.P., incidindo as 

conseqüências legais e contratuais daí advindas.  

9.1.4 - Multa pela entrega de material em desconformidade com as condições desta Ata: 

15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, 

independentemente da obrigação de trocá-lo.  

9,1.5 - Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade 

Requisitante: 1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho.  

9.1.6 - Multa pela inexecução parcial da ata de registro de preço: 20,0% (vinte inteiros por 

cento) sobre o valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com 

atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será 

considerado como inexecução total da ata de registro de preço.  

9.1.7 - Multa pela inexecução total da ata de registro de preço : 20,0% (vinte inteiros por 

cento) sobre o seu valor;  

9.1.8 – Multa por cancelamento da Ata por culpa da detentora: 10% (dez inteiros por cento) 

sobre o valor dos serviços mensal estimado, calculado sobre o número de meses faltantes 

para o término da Ata, considerando os itens e os agrupamentos para o qual o material 

seria fornecido.  

9.1.9 – Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Periquito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, por falha ou fraude na execução do objeto da 

ata de registro de preço.  

9.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

9.3 - O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor 

devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura 

Municipal de Periquito. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como 

dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.  

 

X - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 

direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

a) - A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da 

legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 

ajustes dela decorrentes;  

b) - A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de 

Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável;  

c) - A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de tornarem-se 

superiores aos praticados no mercado;  

d) - Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração.  

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

10.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.  

10.2.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

10.2.2 – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para 

a rescisão dos contratos em geral.  

 

XI - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 

11.1 – Caberá à Secretaria de Planejamento e Fazenda, o gerenciamento, a administração 

e o controle do Sistema de Registro de Preços, podendo, portanto, fazer uso desta Ata, 

conforme Decreto Municipal.  

11.2 - A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular 

da Pasta à qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, 

ficando a Unidade responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem 

assim da estrita observância das normas aplicáveis à matéria.  

11.3 - O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra.  

 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para 

a contratação pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do 

registro de preços a preferência em igualdade de condições.  

12.2 - A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar a Departamento de 

Compras e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, 

sendo sua obrigação manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que a precedeu.  

12.3 – Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as 

cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento 

como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços.  

12.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 

rescisões obedecerão ao Decreto Municipal, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas 

complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução 

dos contratos e especialmente aos casos omissos.  

13 - Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares/MG, para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, lavrou-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai 

assinada pela Detentora da Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Periquito/MG, ...... de......................... de 2019 

 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1 - ________________ CPF: ________________________________  

 

2 - ________________ CPF: ________________________________  
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ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE MICOREMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... .. (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2019 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 022/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº.0040/2019 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Periquito e a licitante, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Periquito, por meio do fax: (33) 3298 - 3010 OU 3013 ou pelo e-

mail compras@periquito.mg.gov.br / www.periquito.mg.gov.br , e trazer o, no dia da 

abertura do certame que deverá ser apresentado ao Pregoeiro juntamente com o seu 

credenciamento. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Periquito 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2019 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

mailto:compras@periquito.mg.gov.br
http://www.periquito.mg.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG - Extrato de Edital – Pregão Presencial 

Registro de Preço N.º 022/2019, Objeto: Registro de Preço para futura contratação de 

empresa para o fornecimento de diversos brinquedos educação infantil 0 a 3 anos, 

conforme especificações constantes nos anexos e Termo de Compromisso FNDE 

2013051665, conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial Registro de Preço 

n.º 022/2019. ABERTURA 19 de junho de 2019 as 09:00 Horas. O edital encontra-se à 

disposição na sede da Prefeitura e no Site. Pregoeiro e Equipe de Apoio, Mais informações 

no (33) 3298-3010 ou 3013. Periquito /MG 03 de junho de 2019. Geraldo Martins Godoy – 

Prefeito Municipal.  

 

 

 


